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Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ns 0612023, de autoria do vereador Pedro Kaique Freire Mênezes, aprovado pela Câmara

Municipal na Sessão Ordinária no dia 1110412023.

Estância, 03 de o{rdg de zoz3.

CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI

FOI DIGITALIZADA, BEM COMO PU-

BLICADA E AFIXADA NO ATRIO DO

PAÇO MUN|C|PAL.
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DE 0 3 DE rY\ff§O DÉ 2023.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-LL43

LEI N9 §.305
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PrusJi'adora C*r:l Ô UurlcPP

[Ecreto r:o 7 §9&2021

lnstitui o Programa de Fomento à
"Literatura de Gordel nas Escolas" Públicas
no Município de Estância.

o pREFÊrro MUNrcrpAL oe esrÂNcrA, EsTADô oE seRGrpe,
Êaço saber que a cÂunRn MUNICIPAL DÉ psrÂuclA aprovou e

eu §anciono a seguinte Lei:

Art. l-s- Fica instituído o Programa de Fomento à "Literatura de Corriel nas

Escolas" Públicas no Município de Estância.

Art. 2s- São Ôbjetivos do Programa "Literatura de Cordel hà§ Ê§côlas":

Contribuir para o conhecimento da comunidade escolar,acérca da

cultura popular brasileira;
Valorizar e promover a Literatura Popular em verSô;
Conscientizar sobre a importância da Cultura Regional,
profnovendo uma educação que respeite a diversidade, eÍn
espêcial a cultura nordestina.
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Art. 3s- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 03 ae .,cffsr0 de2023.
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ANDRADE DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 7G - centro - Estância/sE

Fone: (79) 3522-LL43
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